
DECRETO N  º       DE   DE   DE 2009  

“ALTERA O DECRETO Nº 2.658, DE 10/07/2003”

MAURO LUCIO DA CUNHA ZANIN, Prefeito Municipal,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a servidora  Mercedes  Jeronima
de  Souza,  titular  do  cargo  de  Merendeira,  Nível  01,  Grau  B,  foi
enquadrada, de forma indevida,  no Quadro de Pessoal desta Prefeitura
Municipal, pelo Decreto nº 2.658, de 10/07/2003, como sendo ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível 01, Grau B;

 DECRETA:

Art.  1o – Fica  retificada  a  lista  de  servidores
enquadrados no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, pelo Art.
1º  do  Decreto  nº  2.658,  de  10  de  julho  de  2003,  para  constar  o
enquadramento correto da servidora abaixo relacionada, no cargo, nível
de vencimento e referência, como segue:

NOME CARGO NÍVEL DE
VENCIMENTO

NÍVEL DE 
PROGRESSÃO

Mercedes Jeronima de Souza Merendeira 1 B

  

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, entrará
este Decreto em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
à data de entrada em vigor do Decreto nº 2.658, de 10/07/2003.

Prefeitura  Municipal  de São Sebastião do Paraíso,    de maio de
2009.

MAURO LUCIO DA CUNHA ZANIN
Prefeito Municipal


